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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE 
CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Portaria PRCEU-11, de 15-3-2011

Cria Grupo de Trabalho com a incumbência de 
elaborar proposta e diretrizes para o Programa 
Passaporte Cultural no âmbito da Pró-Reitoria de 
Cultura e Extensão Universitária da USP

A Pró-Reitora de Cultura e Extensão Universitária da Univer-
sidade de São Paulo baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho com a incumbên-
cia de elaborar proposta e diretrizes para o Programa Passaporte 
Cultural subordinado à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Uni-
versitária da Universidade de São Paulo.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho fica assim constituído:
I – Prof. Dr. Cláudio Possani – IME
II – Prof. Dr. Edson Roberto Leite – EACH
III – Prof. Dr. Hussam El Dine Zaher – MZ
IV – Prof. Dr. José Guilherme Cantor Magnani – FFLCH
V – Prof. Dr. José Sidnei Colombo Martini – COCESP
VI – Prof. Dr. Lorenzo Mammì - FFLCH
VII – Prof. Dr. Martin Grossmann – ECA
VIII – Profa. Dra. Esmeralda Vailati Negrão – PRCEU
IX – José Clóvis de Medeiros Lima – PRCEU
X – Cecílio de Souza – PRCEU
XI – Eduardo Alves – PRCEU
XII – Evânia Maria Guilhon e Sá – PRCEU
XIII – Maria Regina de Carvalho – PRCEU
XIV– Maria Cristina de Lourdes Guarnieri – COCEPS
Artigo 3º - Ficam designados os Profs. Drs. Edson Roberto 

Leite e Claudio Possani, na qualidade de Coordenador e Vice-
Coordenador, respectivamente do nomeado Grupo de Trabalho.

Artigo 4º - A servidora Maria Regina de Carvalho, além 
de atuar como membro do Grupo de Trabalho, providenciará o 
devido apoio executivo às reuniões do GT.

Artigo 5º - Os resultados dos trabalhos deverão ser apresen-
tados no prazo de até 90 dias, para análise e manifestação da 
Câmara de Ação Cultural e de Extensão Universitária e posterior 
deliberação do Conselho de Cultura e Extensão Universitária.

Artigo 6º - A presente portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. (Processo 2011.1.5089.1.0).

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-147, de 15-3-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de 
Emprego Público no âmbito do Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (Procontes) junto à 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de 
acordo com a Portaria GR-4.215, de 25-5-09 e considerando a 
Lei Complementar 1074-2008, bem como a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesqui-
sa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público 
criado pela Lei Complementar

1074-2008, ocupado atualmente pela servidora Adriana 
Claudia Lapria Faria Quieroz e distribuído junto à Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto (FORP) pela Portaria PRP-62, de 
07-08-09, para continuar atendendo o Programa de Concessão 
de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procon-
tes), conforme segue:

Grupo/Faixa 
/ Nível

Categoria 
Profissional

Emprego 
Público

Docente Responsável pelo 
Projeto de Pesquisa

Prazo final de 
Destinação

Superior I A Especialista em 
Laboratório

1132202 Prof. Dr. Ricardo Faria Ribeiro 31/05/2012

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo USP 2009.1.8962.1.4).

COMISSÃO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Resumo de Protocolo de Intenções
Processo: 2011.1.3477.1.3. Partícipes: Universidade de São 

Paulo e Embaixada da França no Brasil (França). Objeto: Coo-
peração acadêmica; criação do programa “Mobilidade Interna-
cional incentivo”. Vigência: De 21-2-2011 a 20-2-2016. Data da 
assinatura: 21-2-2011.

Resumos de Acordos de Cooperação
Processo: 2010.23535.1.8. Partícipes: Universidade de São 

Paulo e Dongguk University (Coréia do Sul). Objeto: Cooperação 
acadêmica. Vigência: 13-10-2010 a 12-10-2015. Data da assina-
tura: 13-10-2010.

Processo: 2010.1.23203.1.5. Partícipes: Universidade de São 
Paulo e Northeastern University (China). Objeto: Cooperação 
acadêmica. Vigência: De 22-12-2010 a 21-12-2015. Data da 
assinatura: 22-10-2010.

Processo: 2010.1.33916.1.4. Partícipes: Universidade de São 
Paulo e Northeastern University (Estados Unidos da América). 
Objeto: Cooperação acadêmica. Vigência: De 14-12-2010 a 
13-12-2015. Data da assinatura: 14-12-2010.

Resumos de Convênios Acadêmicos
Processo: 2009.1.34419.1.2. Partícipes: Universidade de São 

Paulo e Universidad Nacional de San Antonio Abad Del Cusco 
(Peru). Objeto: Cooperação acadêmica; intercâmbio de docentes/
pesquisadores, graduandos, pós-graduandos e membros da 
equipe técnico-administrativa. Vigência: De 23-11-2009 a 22-11-
2014. Data da assinatura: 23-11-2009.

Processo: 2009.1.33974.1.2. Partícipes: Universidade de 
São Paulo e Universidad San Buenaventura (Colômbia). Objeto: 
Cooperação acadêmica; intercâmbio de docentes/pesquisadores, 
estudantes de pós-graduação, estudantes de graduação (com 
reconhecimento mútuo de estudos de graduação) e membros 
da equipe técnico-administrativa. Vigência: De 24-11-2009 a 
23-11-2014. Data da assinatura: 24-11-2009.

Processo: 2010.1.27001.1.8. Partícipes: Universidade de São 
Paulo e Banco Santander (Brasil) S/A. Objeto: Cooperação acadê-
mica; intercâmbio de estudantes de pós-graduação e estudantes 
de graduação. Vigência: De 20-10-2010 a 31-12-2011. Data da 
assinatura: 20-10-2010.

Processo: 2010.1.35184.1.0. Partícipes: Universidade de São 
Paulo e Universidade de Coimbra (Portugal). Objeto: Cooperação 
acadêmica; intercâmbio de docentes/pesquisadores, estudantes 
de pós-graduação, estudantes de graduação (com reconheci-
mento mútuo de estudos de graduação) e membros da equipe 
técnico/administrativa. Vigência: de 10-1-2011 a 9-1-2016. Data 
da assinatura: 10-1-2011.

Processo: 2011.1.432.1.9. Partícipes: Universidade de São 
Paulo e KTH Royal Institute of Technology (Suécia). Objeto: 
Cooperação acadêmica nas áreas de ciência e engenharia; 
intercâmbio de docentes/pesquisadores, estudantes de pós-
graduação, estudantes de graduação (com reconhecimento 
mútuo de estudos de graduação) e membros da equipe técnico-
administrativa. Vigência: De 1-2-2011 a 31-1-2016. Data da 
assinatura: 1-12-2011.

Processo: 2011.1.433.1.5. Partícipes: Universidade de São 
Paulo e Universidade de Aveiro (Portugal). Objeto: Cooperação 
acadêmica; intercâmbio de docentes/pesquisadores, estudantes 
de pós-graduação, estudantes de graduação (com reconheci-

mento mútuo de estudos de graduação) e membros da equipe 
técnico-administrativa. Vigência: De 13-1-2011 a 12-1-2016. 
Data da assinatura: 13-1-2011.

Processo: 2010.1.33917.1.0. Partícipes: Universidade de São 
Paulo e Université de Provence (Aix-Marseille I), a Université de 
La Mediteranée (Aix-Marseille II) e a Université Paul-Cézanne 
(Aix-Mairselle III) (França). Objeto: Cooperação acadêmica; 
intercâmbio de docentes/pesquisadores, estudantes de pós-
graduação, estudantes de graduação (com reconhecimento 
mútuo de estudos de graduação) e membros da equipe técnico-
administrativa. Vigência: De 14-12-2010 a 13-12-2015. Data da 
assinatura: 14-12-2010.

Processo: 2010.1.33918.1.7. Partícipes: Universidade de São 
Paulo e Universidad Nacional Mayor de San Marcos (Peru). Obje-
to: Cooperação acadêmica; intercâmbio de docentes/pesquisa-
dores, estudantes de pós-graduação, estudantes de graduação 
(com reconhecimento mútuo de estudos de graduação) e mem-
bros da equipe técnico-administrativa. Vigência: De 14-12-2010 
a 13-12-2015. Data da assinatura: 14-12-2010.

Processo: 2011.1.2806.1.3. Partícipes: Universidade de São 
Paulo e Aarhus University (Dinamarca). Objeto: Cooperação aca-
dêmica; intercâmbio de docentes/pesquisadores, estudantes de 
pós-graduação, estudantes de graduação (com reconhecimento 
mútuo de estudos de graduação) e membros da equipe técnico-
administrativa. Vigência: De 18-2-2011 a 17-2-2016. Data da 
assinatura: 18-2-2011.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento a 
empresa listada abaixo não teve seu pagamento efetuado na 
data devida por problemas administrativos que impossibilitaram 
a tramitação normal do processo:

Empresa: JC Guedes de Oliveira Serralheria – ME.
Processo: 2010.1.19586.1.0.
Empenho: 3547174/2010.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Despacho do Diretor, de 14-3-2011
Ratificando, no Processo USP 11.1.106.70.7 - “Projeto 

Fapesp 2010/52467-1”, o ato declaratório de dispensa de lici-
tação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8666-93, 
e Portaria GR-4685-10, artigo 1º, inciso I, alínea h. Unidade 
interessada: Centro de Computação Eletrônica. Contratada: 
Novomerc Holding S.A., referente à aquisição de acessórios, 
destinados à conexão da Rede Computacional da USP-USPnet 
às redes de pesquisa nacionais Advanced Networkinh of São 
Paulo – ANSP Rede Nacional de Ensino e Pesquisa – RNP e desta 
à rede de pesquisa internacional internet2.

EDITORA DA USP

Despacho do Reitor, de 28-2-2011
Ratificando os atos declaratórios de dispensa de licitação, 

de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Editora da USP.

Processos - Contratados:
2011.1.91.91.2- Maria Augusta da Costa Vieira
2011.1.78.91.6 - Beatriz Piccoloto Siqueira Bueno
2011.1.79.91.2 - GEPEQ - Grupo de Pesquisa em Educação 

Química
2011.1.97.91.0 - Ana Lydia Sawaya
2011.1.71.91.1 - Dawid Danilo Bartelt
2010.1.748.91.0 - Fundação de Desenvolvimento da Uni-

camp e Universidade Federal de Minas Gerais
2011.1.95.91.8 - André Koch Torres de Assis
2011.1.70.91.5 - Renato Sztutman
2011.1.18.91.3 - Éditions Cépaudès
Extratos de Contratos de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Francisco Cláu-

dio Alves Marques - Contrato de edição da obra: “Um Pau com 
Formigas ou O Mundo às Avessas: A Sátira Política e Social nos 
Folhetos do Poeta Popular Leandro Gomes de Barros” - Vigência 
- 5 anos a partir da data da assinatura -Data da assinatura - 
21.02.2011 - Processo 2011.1.59.91.1.

Contratante - Editora da USP - Contratados: Maurício 
Gomes Constantino, Gil Valdo José da silva, Paulo Marques 
Donate - Contrato de edição da obra: “Fundamentos de Química 
Experimental” - Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura 
-Data da assinatura - 14.03.2011 - Processo 2011.1.20.91.8.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Despacho do Reitor, de 15-3-2011
Pregão 13-2010–Eca. Processos: 2010.1.2043.27.2 - 1º 

Volume, 2011.1.41.27.3 - 2º Volume e 2011.1.43.27.6 - 3º Volu-
me. Objeto da licitação: Aquisição de equipamentos de áudio, 
de informática, televisores e projetores para o Departamento 
de Cinema, Rádio e TV da Escola de Comunicações e Artes. Lici-
tantes vencedores: Formatum Informática e Suporte Tecnológico 
Ltda. – Lotes 1, 2, 3, 5, 8, 9. Valor adjudicado: R$ 507.500,00; 
Vincent Comércio de Eletro Eletrônicos Ltda. – ME – Lotes 4, 
6, 7, 10, 11 e 12. Valor adjudicado: R$ 79.380,00. Homologo o 
julgamento referente ao Pregão 13-2010-Eca, conforme adjudi-
cação da Pregoeira em ato de 10-1-2011 e autorizo a despesa.

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portarias do Diretor, de 15-3-2011
Cessando a designação, de acordo com o disposto nos 

artigos 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo, dos alunos:

Diego Everton Ferreira da Silva, nº USP 6910462, das 
funções de Monitor-Bolsista junto ao Curso de “Educação 
Física para Adolescentes – Natação”, conforme Processo 
2005.1.362.39.1. (D-EEFE-016-2011);

Osvaldo Vieira Junior nº USP 7163627 das funções de 
Monitor-Bolsista junto ao Curso de “Natação para a Comuni-
dade”, conforme Processo 2006.1.486.39.3. (D-EEFE-17-2011).

Designando, de acordo com o disposto nos artigos 208 e 
209 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, os aluno:

Danilo Chioro dos Santos, nº USP 6803177, para, na 
condição de Monitor-Bolsista, desempenhar atividades técnico-
didáticas durante o primeiro semestre de 2011 junto ao Curso de 
“Natação para a Comunidade”, conforme resultado de seleção 
constante no Processo 2006.1.486.39.3. (D-EEFE-18-2011);

Diego Everton Ferreira da Silva para, na condição de Moni-
tor-Bolsista, desempenhar atividades técnico-didáticas durante 
o primeiro semestre de 2011 junto ao Curso de “Atividade Física 
e Controle Alimentar para Obesos”, conforme resultado de sele-
ção constante no Processo 2004.1.538.39.1. (D-EEFE-19-2011).

ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

Quinto Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 0000001/2007. Aditamento 000010/2011. Proces-

so 2006.1.01149.22.6 (volume I), 2009.1.01129.22.8 (volume 
II). Concedente: Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto. 
Concessionária: Avelino Carlos da Silva Ribeirão Preto - ME. Fica 
alterado o presente contrato a contar de 01/03/2011 nas seguin-
tes cláusulas: 3ª – Do Valor da Taxa Administrativa das Despesas 

e Encargos – 3.1... Pagamento mensal da Taxa Administrativa, 
no valor de R$ 2.634,46...; 11ª – Da Garantia – 11.1 No ato 
da assinatura deste Aditamento de Contrato a Concessionária 
apresentou complementação de caução em dinheiro, na impor-
tância de R$ 400,33 totalizando R$ 3.951,69, correspondente a 
5% do contrato...

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias do Diretor, de 17-3-2011
Cessando a designação da aluna Gisele Pereira Benevides, 

a partir de 20/02/2011, enquanto Monitor-Bolsista junto ao 
Departamento de Letras Modernas, conforme Edital ATAC-
DLM-009-10, publicado no D.O. de 24/02/2010.

Designando os alunos Bianca Ferrari, Marcelo Victor de 
Souza Moreira, Max Clark de Castro Cunha e Giselle Pereira 
Andrade, a partir de 12-03-2011, enquanto Monitor-Bolsista 
junto ao Departamento de Letras Modernas, conforme Edital 
ATAC-DLM-005-11, publicado no D.O. de 05/02/2011.

Comunicado
A lista de alunos aprovados, conforme Edital ATAC-

DLM-005-11, publicado no D.O. de 05/02/2011: Bianca Ferrari, 
Marcelo Victor de Souza Moreira, Max Clark de Castro Cunha, 
Giselle Pereira Andrade e Veronica Kienen Dias.

Comunicado
Edital ATAC-DCP-019-11.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 1 

(uma) vaga(s) para a função de Monitor, junto ao Departamento 
de Ciência Política.

Estarão abertas, na Secretaria do Departamento de Ciência 
Política, Prédio de Filosofia e Ciências Sociais, Av. Prof. Luciano 
Gualberto, 315, sala 2047 – 2º andar, Cidade Universitária 
Armando de Salles Oliveira, no período de 21 de março a 11 
de abril de 2011, as inscrições para preenchimento de 1 (uma) 
para a função de Monitor com a finalidade específica de exercer 
atividades técnicas e didáticas, junto aos cursos de graduação 
em Ciências Sociais e Filosofia.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos, 
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma (e desde que detenham outro 
diploma universitário) ou alunos matriculados nos cursos de 
pós-graduação, cujos diplomas sejam conferidos pela FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da 
FFLCH-USP, corresponde a R$ 872,59 por 30 horas trabalhadas, 
sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: curriculum vitae, RG, CPF e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, 
fornecer endereço, telefone e e-mail para contato.

O calendário e o conteúdo das provas serão elaborados pela 
Comissão Examinadora e divulgados pela Secretaria do Depar-
tamento de Ciência Política (Av. Prof. Luciano Gualberto, 315, 
sala 2047 – 2º andar – Prédio de Filosofia e Ciências Sociais), 
aos candidatos inscritos através de correspondência eletrônica, 
no dia 15 de abril.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá 
apresentar ao Departamento, por intermédio de seu professor 
responsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

FACULDADE DE 
MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA

Despachos do Diretor, de 17-3-2011
Homologando, no Processo 11.1.187.10.3, o julgamento 

referente ao Pregão 5-2011–FMVZ, conforme adjudicação do 
Pregoeiro em ato de 16-3-2011, conforme abaixo e autorizando 
a despesa. Objeto da licitação: Aquisição de equipamentos con-
dicionadores de ar. Licitante Vencedor: Temperclima – Com. Serv. 
em Equip. de Refrig. e Ar Cond. Ltda. – ME. Valor adjudicado: 
R$43.260,00.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Despacho do Diretor, de 17-3-2011
Processo RUSP 11.1.276.14.9, com base na Portaria 

GR-4.685, de 21-01-10, e nos termos do artigo 24, inciso XXI, da 
Lei 8.666-93, ratifico o ato declaratório de dispensa de licitação, 
de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93. Contratada: CRW 
Suprimentos de Informática Ltda. - ME, Capes Proex-2010 - 
Coordenadora Profa Marcia Akemi Yamasoe.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS 
E DE COMPUTAÇÃO

Termo de Multa Pecuniária
Processo 2010.1.2622.55.8. Pregão 012-2010-ICMC. Obje-

to: Aquisição de materiais elétricos. Classificação dos recursos: 
33903090 - Outros materiais de consumo - Tesouro Classificação 
Funcional Programática: 12.122.0100.2.5272. Multa Pecuniária: 
No valor de R$ 256,28, pelo atraso de 127 dias na entrega do 
objeto, em conformidade com a Portaria GR-3161-99. Contrata-
da: Emeth Comércio de Cabos Ltda. - CNPJ 11.546.293/0001-23.

INSTITUTO DE FÍSICA

Primeiro Termo Aditamento de Contrato
Processo 2010.1.1605.43.9. Contratante: Instituto de Física. 

Contratada: Construsenna Prestadora de Serviços Ltda. – EPP. 
Valor do contrato: R$ 6.681,80. Data da assinatura: 28-02-2011. 
Vigência do contrato: 1 ano.

COORDENADORIA DO CAMPUS DE BAURU

CONSELHO GESTOR DO CAMPUS DE BAURU
Portaria CCB-USP-53, de 15-3-2011

Dispõe sobre eleição de representante e respectivo 
suplente dos Servidores Não-Docentes, junto ao 
Conselho Gestor do Campus de Bauru

O Presidente do Conselho Gestor do Campus de Bauru, de 
acordo com a norma vigente, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para representante dos servidores 
não-docentes do Campus e seu respectivo suplente, junto ao 
Conselho Gestor do Campus de Bauru, realizar-se-á em uma 
única fase, pelo voto direto e secreto, no dia 26-4-2011, das 9 às 
17 horas, no Centro Cultural do Campus de Bauru.

Parágrafo único - A votação poderá ser encerrada antes do 
horário estabelecido no caput deste artigo, se já tiverem votado 
todos os eleitores.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados, por voto secreto 
e direto, todos os servidores não-docentes lotados no Campus 
de Bauru.

§ 1º - Não será privado do direito de votar e ser votado, o 
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções, 
com ou sem prejuízo dos vencimentos, se estiver prestando ser-
viços em outro órgão da Universidade de São Paulo.

§ 2º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para esta categoria, garantido o direito do voto.

Artigo 3º - As candidaturas serão registradas individualmen-
te no Gabinete da Coordenadoria do Campus (CCB), mediante 
requerimento do interessado, dirigido ao Presidente do Conselho 
Gestor, até as 17 horas do dia 18 de abril de 2011.

Artigo 4º - Será considerado eleito, com mandato de dois 
anos, o servidor não-docente mais votado, figurando como 
suplente o mais votado a seguir.

Parágrafo único - Em caso de empate serão adotados suces-
sivamente os seguintes critérios de desempate:

I - o maior tempo de serviço na USP;
II- o servidor mais idoso.
Artigo 5º - A eleição será realizada por intermédio de cédula 

única, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.
§ 1º - Antes de votar, o eleitor aporá sua assinatura na lista 

de presença.
§ 2º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 3º - Em caso de dúvida na lista de presença, o Presidente 

da Mesa Eleitoral providenciará para que o eleitor vote em 
separado, cuja cédula será lacrada em envelope rubricado pelos 
membros da Mesa Eleitoral.

Artigo 6º - Serão garantidos o sigilo do voto e a inviolabi-
lidade da urna.

Artigo 7º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observação das seguintes condições:

I - registro prévio dos candidatos na forma estabelecida 
no artigo 3º;

II - identificação de cada votante no ato da assinatura na 
lista de presença;

III - cada eleitor poderá votar em apenas um candidato;
IV - serão nulos os votos que não forem lançados na cédula oficial;
V - apuração imediata do pleito pela Mesa Eleitoral, após o 

término da eleição e proclamação do resultado.
§ 1º - A urna será acompanhada de uma ata de abertura e de 

encerramento dos trabalhos, assinada pelo Presidente e Mesários, 
na qual constarão todos os detalhes pertinentes à eleição.

§ 2º - Encerrados os trabalhos eleitorais, todo o material 
relativo à eleição será encaminhado à Assistência Técnica de 
Direção da CCB, que o conservará pelo prazo de trinta dias.

Artigo 8º - No prazo de três dias úteis após a proclamação 
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da 
eleição, dirigido ao Presidente do Conselho Gestor do Campus.

§ 1º - O recurso referido neste artigo será processado no 
Gabinete da Coordenadoria do Campus (CCB) e não produzirá 
efeito suspensivo.

§ 2º - O recurso a que se refere este artigo será decidido 
pelo Presidente do Conselho Gestor do Campus de Bauru, no 
prazo máximo de cinco dias, contados da data de sua impetração.

Artigo 9º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pelo Presidente do Conselho Gestor do Campus de Bauru.

Artigo 10 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria CCB-USP-54, de 16-3-2011

Dispõe sobre eleição para representação docente e 
respectivo suplente, junto ao Conselho Gestor do 
Campus de Bauru

O Presidente do Conselho Gestor do Campus de Bauru, 
conforme dispõe o Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição do representante docente e seu respec-
tivo suplente, junto ao Conselho Gestor do Campus de Bauru, 
realizar-se á em uma única fase, pelo voto direto e secreto, 
no dia 26-4-2011, das 9 às 17 horas, na Sala de Comissões da 
Faculdade de Odontologia de Bauru (FOB/USP).

Parágrafo único - A votação poderá ser encerrada antes 
do horário estabelecido no “caput” deste artigo, se já tiverem 
votado todos os eleitores.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os docentes do 
Campus de Bauru, em exercício estáveis, efetivos e contratados.

Parágrafo único - Não será privado do direito de votar e ser 
votado o docente que se encontrar em férias ou que, afastado de 
suas funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver pres-
tando serviços em outro órgão da Universidade de São Paulo.

Artigo 3º - As candidaturas serão registradas, mediante vincula-
ção titular-suplente, nos termos do artigo 221, item I, do Regimento 
Geral da USP, na Assistência Acadêmica da Faculdade de Odon-
tologia de Bauru (FOB/USP), através de requerimento dirigido ao 
Presidente do Conselho Gestor, até as 17 horas do dia 19-4-2011.

Artigo 4º - Será considerada eleita a chapa mais votada, 
com mandato de dois anos.

Parágrafo único - Em caso de empate, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o de maior tempo de serviço docente na USP;
II - o de maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o mais idoso.
Artigo 5º - A eleição será realizada por intermédio de cédula 

única, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral, 
na qual o eleitor assinalará na quadrícula correspondente, a 
chapa de sua preferência.

§ 1º - Antes de votar o eleitor aporá sua assinatura na lista 
de presença.

§ 2º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 3º - Em caso de dúvida na lista de presença, o Presidente 

da Mesa Eleitoral providenciará para que o eleitor vote em 
separado, cuja cédula será lacrada em envelope rubricado pelos 
membros da Mesa Eleitoral.

Artigo 6º - Será garantido o sigilo do voto e a inviolabilidade 
da urna.

Artigo 7º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observância das seguintes condições:

I - identificação de cada votante no ato da aposição da 
assinatura na lista de presença;

II - cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa;
III - serão nulos os votos que não forem lançados na cédula 

oficial.
IV- apuração imediata do pleito, pela Mesa Eleitoral, após o 

término da eleição e proclamação do resultado.
§ 1º - A urna será acompanhada de uma ata de abertura 

e encerramento dos trabalhos, assinada pelo Presidente da 
Mesa Eleitoral e mesários, na qual constarão todos os detalhes 
pertinentes à eleição.

§ 2º - Encerrado o trabalho eleitoral, todo o material a ele 
pertencente será encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica 
da FOB/USP, que o conservará pelo prazo de trinta dias.

Artigo 8º - No prazo de três dias úteis após a proclamação 
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da 
eleição, dirigido ao Presidente do Conselho Gestor do Campus 
da USP de Bauru.

Parágrafo único - O recurso referido neste artigo será 
processado na Assistência Técnica Acadêmica da FOB/USP e não 
produzirá efeito suspensivo e será decidido pelo Presidente do 
Conselho Gestor, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
data de sua impetração.

Artigo 9º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pelo Presidente do Conselho Gestor do Campus da 
USP de Bauru.

Artigo 10 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Contrato 10-2011-Cocesp. Processo 11.1.85.49.1. Contra-

tante: Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria do Campus da Capital do Estado de São Paulo – Cocesp. 
Contratada: Auxter Soluções em Máquinas e Equipamentos 
Ltda. Objeto: Fornecimento de retro-escavadeira. Valor: R$ 
188.000,00. Elemento Econômico: 44905210 – Fonte – Tesouro 
– Veículos Diversos. Prazo de entrega: 45 dias úteis, a contar da 
data de assinatura do contrato. Data da assinatura: 14-03-2011.


